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Ao Desembargador Rommel Araújo de oliveira, Presidente do TJAP, à época dos fatos. 

 

 Com fundamento na Lei Complementar n. 010/1995, art. 34, inciso III, 76, Inciso IV 

e 77, Inciso II e em obediência à Constituição do Estado do Amapá, art. 144, inciso IV, o 

dirigente da Secretaria de Auditoria Interna do TJAP apresenta o seu Parecer sobre as 

contas deste Tribunal de Justiça, relativas ao exercício de 2021, com fundamento no 

Relatório e respectivo Certificado de auditoria. 

 O relatório de auditoria apresentou análise das principais ações do Tribunal. Cabe 

destacar a regularidade da execução orçamentária e financeira, e a existência de saldo 

orçamentário e superávit financeiro, que foram decorrentes da pandemia do Covid 19, 

mas cujos montantes merecem a atenção da Direção da Corte. 

 No que se refere aos objetivos institucionais, a auditoria identificou que 87% das 

metas executadas alcançaram acima de 60% das metas estimadas. Tal performance 

significa uma boa atuação do Tribunal. Merece destaque o fato de que 10 indicadores 

para apuração da execução das metas ainda estão em fase de elaboração. Como se trata 

do primeiro ano do Plano Estratégico, a situação é aceitável. Todavia, tal fato merece 

atenção da Corte para que no exercício de 2022 os indicadores sejam, de fato, 

implantados.  

 O desempenho do Tribunal no exercício determinou que o Conselho Nacional de 

Justiça lhe concedesse o Prêmio CNJ de Qualidade, na categoria Ouro, que se refere aos 

tribunais estaduais com a 4ª a 10ª maiores pontuações no ranking do citado Conselho.  

 Por fim, a auditoria esclareceu que não identificou nenhuma ação ou omissão que 

atentasse contra a legalidade e legitimidade dos atos da gestão em apreço. Em um 

exemplo, a execução da meta relativa à Transparência, a nota obtida pelo Tribunal foi 

93%. Por fim, estamos de acordo com a auditoria e o respectivo Certificado.  

 Macapá, abril de 2022.  

Paulo Sérgio Alves Bezerra 
Secretário de Auditoria Interna 


